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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica notificação para limpeza de terreno localizado no Jardim Universitário.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, o presente pedido se fundamenta em diversas reclamações encaminhadas por moradores da região, que relatam o estado de abandono do referido terreno, o qual se encontra com mato alto e sem manutenção adequada.

Considerando que, tal situação tem ocasionado sérios transtornos à vizinhança, como:

· Proliferação de insetos, roedores e outros animais peçonhentos;

· Risco à saúde pública;

· Prejuízos à segurança e ao bem-estar dos moradores;

· Comprometimento da limpeza e da estética urbana.

Considerando que, a manutenção de terrenos particulares é dever de seus proprietários, conforme previsto na legislação municipal, sendo obrigação manter os imóveis em condições adequadas de higiene, segurança e conservação.

Considerando que, é necessária a atuação do Poder Público para garantir o cumprimento das normas vigentes, prevenindo riscos à população e promovendo melhor qualidade de vida aos moradores do bairro.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas as providências necessárias quanto à situação de terreno particular localizado na esquina entre a Rua João Terossi e a Avenida Estevam José Ciccone, no bairro Jardim Universitário. Que a Prefeitura Municipal, por meio do Núcleo de Fiscalização de Posturas:

1. Proceda à notificação do proprietário do terreno para que realize, no prazo legal, a roçagem e limpeza do local;

2. Em caso de descumprimento da notificação, que o Município realize a limpeza de forma subsidiária;

3. Que seja aplicada a devida autuação e cobrança dos custos, conforme previsto na legislação municipal.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp

[image: image1.png]